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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ

GABINETE DO PREFEITO
DECISÃO- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 058/2023

ASSUNTO: SOLICITA LICENÇA POR INTERESSE
PARTICULAR EM CONFORMIDADE COM ART. 77, §5,
DA LEI MUNICIPAL Nº 593/94 E REGULAMENTADO
PELOS DECRETOS MUNICIPAIS DE N º 813/2005 E
967/2010.
INTERESSADO: FLÁVIA MAYARA FÉLIX DANTAS/
MAT. 1720/ AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE PDI.
 
D E C I S Ã O
 
Após reanalisar o teor do Processo Administrativo nº 058/2023,
o Parecer da Procuradoria Jurídica Administrativa, e após
consulta à Secretaria Municipal de Saúde haver a comprovação
da viabilidade de Concessão da Licença sem necessidade de
contratação, decido pelo DEFERIMENTO do processo,
ficando revogada a decisão anteriormente publicada.
 
Jardim do Seridó/RN, 16 de março de 2023.
 
JOSÉ AMAZAN SILVA
Prefeito Municipal
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